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EDIÇÃO Nº 10.993

VENDE-SE APARTAMENTO

R$380.000 - apto. no Edifício Potência, área de 
100m2, 3 quartos com suíte e 1 garagem para 

1 carro, terceiro andar. Em frente ao colégio 
Unidade Polo, Av. Goioerê, 2670, apto. 303, centro. 

Possibilidade de troca por carro ou terreno no 
negócio. Tratar (44) 9-99928539.

VENDE-SE CASA 

R$250.000,00 - Casa de alvenaria no Jardim 
Santa Casa. Terreno 161m, 60,4 de construção. 
2 Quartos, banheiro social, cozinha e sala com 
quintal nos fundos, capacidade para até dois 
carros. Possibilidade de negócio com carro de 

até R$50.000,00. Tratar telefone ou WhatsApp - 
(44)9-99920-6870.

ALUGA-SE

Barracão industrial. Rua Alcântara Norberto 
Padilha Parque industrial Campo Mourão - atrás do 

SESI.
Terreno de 1.500 m² barracão com 320 m² (com 

banheiro e escritório)
Valor 2.500,00. Tratar  (44) 99904- 2222

VENDE-SE CHÁCARA

Vende-se chácara de quatro alqueres a 15 km de 
Campo Mourão com casa de alvenaria de primeira 

qualidade e piscina, além de pasto e diversas 
represas com peixes. R$1.500.000 . Tratar: (44) 

99926-4656

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. (CNPJ: 
04.368.898/0001-06) torna público que irá 
requerer ao IAT, a Autorização Florestal para

corte de ÁRVORES NATIVAS PARA PASSAGEM DE 
REDES DE MÉDIA TENSÃO, PARA DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA
ELÉTRICA no [PROJETO 1497528] ESTRADA 

RURAL DE IRETAMA SENTIDO A LUIZIANA, ZONA 
RURAL DE

IRETAMA/PR.

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. (CNPJ: 
04.368.898/0001-06) torna público que irá 
requerer ao IAT, a Autorização Florestal para

corte de ÁRVORES NATIVAS PARA PASSAGEM DE 
REDES DE MÉDIA TENSÃO, PARA DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA
ELÉTRICA no [PROJETO 1489133] ESTRADAS 

RURAIS DE PEABIRU, ZONA RURAL DE PEABIRU/
PR.

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. (CNPJ: 
04.368.898/0001-06) torna público que irá 
requerer ao IAT, a Autorização Florestal para

corte de ÁRVORES NATIVAS PARA PASSAGEM DE 
REDES DE MÉDIA TENSÃO, PARA DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA
ELÉTRICA no [PROJETO 1498350] ESTRADA 

RURAL DE IRETAMA SENTIDO A LUIZIANA, ZONA 
RURAL DE

IRETAMA/PR.

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. (CNPJ: 
04.368.898/0001-06) torna público que irá 
requerer ao IAT, a Autorização Florestal para

corte de ÁRVORES NATIVAS PARA PASSAGEM DE 
REDES DE MÉDIA TENSÃO, PARA DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA
ELÉTRICA no [PROJETO 1498288] ESTRADA 

RURAL DE IRETAMA SENTIDO A LUIZIANA, ZONA 
RURAL DE

IRETAMA/PR. 

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. (CNPJ: 
04.368.898/0001-06) torna público que irá 
requerer ao IAT, a Autorização Florestal para

corte de ÁRVORES NATIVAS PARA PASSAGEM DE 
REDES DE MÉDIA TENSÃO, PARA DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA
ELÉTRICA no [PROJETO 1497526] ESTRADA 

RURAL DE IRETAMA SENTIDO A LUIZIANA, ZONA 
RURAL DE

IRETAMA/PR.

ACMF - ASSOCIAÇÃO CAMPO MOURÃO FUTSAL 

Avenida Comendador Norberto Marcondes, nº 2095, sala 03, centro, CEP 87303-100, Campo Mourão-PR
CNPJ/MF nº 78.191.160/0001-52

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL -
ACMF - ASSOCIAÇÃO CAMPO MOURÃO FUTSAL

Edital de Convocação de Assembleia Geral 
para eleição da Diretoria Executiva, Conselho 
Deliberativo e Conselho Fiscal da ACMF -
ASSOCIAÇÃO CAMPO MOURÃO FUTSAL.

O Presidente em exercício da ACMF - ASSOCIAÇÃO CAMPO 
MOURÃO FUTSAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.191.160/0001-52, 
Sr. Luciano Antonio Viana Batista, abaixo assinado, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto, INFORMA a todos os associados 
que: 

a)- Haverá ELEIÇÃO da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e 
Fiscal, para a gestão 2024/2025, que se realizará no próximo dia 29
de Dezembro de 2.023, na sede da ACMF - ASSOCIAÇÃO CAMPO 
MOURÃO FUTSAL, localizada na Av. Comendador Norberto 
Marcondes, 2095, sala 03, CEP 87303-100, das 9h00min às 17h00min. 

b)- Os sócios deverão estar quites com suas obrigações com a 
Associação. 

c)- Os registros de chapas devem ocorrer até 15 (quinze) dias corridos à 
publicação do presente edital, mediante protocolo na secretaria da 
Associação, no horário das 8h30min às 17h00min.

Campo Mourão, 22 de Novembro de 2023

Luciano Antonio Viana Batista
Presidente da ACMF – Associação Campo Mourão Futsal

Assinado digitalmente por LUCIANO ANTONIO VIANA BATISTA:02262837988
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM 
BRANCO), OU=29306556000192, OU=presencial, CN=LUCIANO ANTONIO VIANA BATISTA:02262837988
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2023.11.22 15:50:42-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

LUCIANO ANTONIO VIANA 
BATISTA:02262837988

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PEABIRU

VARA CÍVEL DE PEABIRU - PROJUDI
Avenida Dr. Dídio Boscardin Belo, 487 - Centro - Peabiru/PR - CEP: 87.250-000 - Fone: (44) 3259-6691 - Celular: (44) 3259-6709 - 

E-mail: pea-civel@tjpr.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 

“Edital com prazo de trinta (30) dias para INTIMAÇÃO da parte autora MARIA APARECIDA VAROLLO.
 
A DOUTORA RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU, ESTADO DO PARANÁ.
 
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 0001550-35.2022.8.16.0132, AÇÃO
ANULATÓRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E DANOS MATERIAIS C/C PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA - Procedimento Comum Cível, em que é Autora(s) , brasileira, maior, viúva,MARIA APARECIDA VAROLLO
pensionista, portadora da cédula de identidade sob n.1.800.145-4-SESP/PR, cadastrada no CPF/MF sob o n. 058.769.599-44, estando em
lugar incerto e não sabido, e Requeridos  , pessoa jurídica, inscrito no CNPJ n.º 60.701.190/0001-04,1) BANCO ITAU UNIBANCO S.A
situado na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, N.º 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, na cidade de São Paulo-SP, Cep:
04.344-9022,  e , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.557.039/0001-07, com2) BANCO ITAÚ SEGUROS S.A
endereço na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio 12 º Andar, Parque Jabaquara, na cidade de São Paulo
/SP, CEP: 04.344-902,  , brasileira, maior,e que, por este edital fica devidamente  a autoraINTIMADO(A) MARIA APARECIDA VAROLLO
viúva, pensionista, portadora da cédula de identidade sob n.1.800.145-4-SESP/PR, cadastrada no CPF/MF sob o n. 058.769.599-44,
estando em lugar incerto e não sabido, para regularizar a situação processual e constituir novo defensor, no prazo de 30 (trinta)

, conformedias, sob pena de extinção. Em cumprimento a Ordem de Serviço deste juízo, autos n 0001242-62.2023.8.16.0132
determinado na r. Decisão Judicial de evento 39.1.
ADVERTÊNCIA: possibilidade de extinção, caso não haja regularização.
ORDEM DE SERVIÇO: autos n 0001242-62.2023.8.16.0132
Tendo em vista que é de conhecimento geral, que o advogado Luiz Fernando Cardoso Ramos se encontra recluso e levando em
consideração as inúmeras ações distribuídas neste juízo pelo mencionado advogado, visando conferir maior celeridade e efetividade
processual,
DETERMINA-SE
a) nos feitos em que os autos estiverem aguardando a expedição de alvará, deverá ser expedido em nome da própria parte autora e
determinada sua intimação para retirada, após a retirada, o feito deverá ser arquivado.
b) nos feitos em andamento processual, intimar a parte autora para regulariza a situação processual e constituir novo defensor, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Deve constar a advertência da possibilidade de extinção, caso não haja regularização.
A intimação poderá ser realizada da forma mais célere, dentro das previstas no Código de Processo Civil e do CNFJ, por AR, e poderá ser
realizada na modalidade “online”, através do aplicativo WhatsApp, mediante solicitação de documento da parte, ou de qualquer outra
forma que confira a celeridade processual;
Frustradas as tentativas acima, fica autorizada a intimação mediante Oficial de Justiça. Todos os atos aqui determinados, deverão ser
cumpridos sem a necessidade de conclusão, mediante certidão nos autos.
Peabiru, datado e assinado eletronicamente.
Rita Lucimeire Machado Prestes
Juíza de Direito
 
Dado e passado nesta cidade e comarca de Peabiru, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de novembro o ano de dois mil e vinte e
três. Eu, Flávio Barbosa dos Santos, Técnico Judiciário o digitei.
 

RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES
JUÍZA DE DIREITO

Assinado Digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PEABIRU

VARA CÍVEL DE PEABIRU - PROJUDI
Avenida Dr. Dídio Boscardin Belo, 487 - Centro - Peabiru/PR - CEP: 87.250-000 - Fone: (44) 3259-6691 - Celular: (44) 3259-6709 - 

E-mail: pea-civel@tjpr.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 

“Edital com prazo de trinta (30) dias para INTIMAÇÃO da parte autora MARIA APARECIDA VAROLLO
 
A DOUTORA RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU, ESTADO DO PARANÁ.
 
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 0001552-05.2022.8.16.0132, AÇÃO
ANULATÓRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E DANOS MATERIAIS C/C PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA - Procedimento Comum Cível, em que é Autora(s) , brasileira, maior, viúva,MARIA APARECIDA VAROLLO
pensionista, portadora da cédula de identidade sob n.1.800.145-4-SESP/PR, cadastrada no CPF/MF sob o n. 058.769.599-4, estando em
lugar incerto e não sabido, e Requeridos  , pessoa jurídica, inscrito no CNPJ n.º 60.701.190/0001-04,1) BANCO ITAU UNIBANCO S.A
situado na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, N.º 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, na cidade de São Paulo-SP, Cep:
04.344-902 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.816.0672) ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A
/0001- 00, com endereço na Alameda Barão de Piracicaba, 618, 634 Torre B andar 2 º, Bairro Campos Elíseos, na cidade de São Paulo
/SP, CEP: 01.216-012  , brasileira, maior,e que, por este edital fica devidamente  a autoraINTIMADO(A) MARIA APARECIDA VAROLLO
viúva, pensionista, portadora da cédula de identidade sob n.1.800.145-4-SESP/PR, cadastrada no CPF/MF sob o n. 058.769.599-4,
estando em lugar incerto e não sabido, para regularizar a situação processual e constituir novo defensor, no prazo de 30 (trinta)

, conformedias, sob pena de extinção. Em cumprimento a Ordem de Serviço deste juízo, autos n 0001242-62.2023.8.16.0132
determinado na r. Decisão Judicial de evento 45.1.
ADVERTÊNCIA: possibilidade de extinção, caso não haja regularização.
ORDEM DE SERVIÇO: autos n 0001242-62.2023.8.16.0132
Tendo em vista que é de conhecimento geral, que o advogado Luiz Fernando Cardoso Ramos se encontra recluso e levando em
consideração as inúmeras ações distribuídas neste juízo pelo mencionado advogado, visando conferir maior celeridade e efetividade
processual,
DETERMINA-SE
a) nos feitos em que os autos estiverem aguardando a expedição de alvará, deverá ser expedido em nome da própria parte autora e
determinada sua intimação para retirada, após a retirada, o feito deverá ser arquivado.
b) nos feitos em andamento processual, intimar a parte autora para regulariza a situação processual e constituir novo defensor, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Deve constar a advertência da possibilidade de extinção, caso não haja regularização.
A intimação poderá ser realizada da forma mais célere, dentro das previstas no Código de Processo Civil e do CNFJ, por AR, e poderá ser
realizada na modalidade “online”, através do aplicativo WhatsApp, mediante solicitação de documento da parte, ou de qualquer outra
forma que confira a celeridade processual;
Frustradas as tentativas acima, fica autorizada a intimação mediante Oficial de Justiça. Todos os atos aqui determinados, deverão ser
cumpridos sem a necessidade de conclusão, mediante certidão nos autos.
Peabiru, datado e assinado eletronicamente.
Rita Lucimeire Machado Prestes
Juíza de Direito
 
Dado e passado nesta cidade e comarca de Peabiru, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de novembro o ano de dois mil e vinte e
três. Eu, Flávio Barbosa dos Santos, Técnico Judiciário o digitei.
 

RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES
JUÍZA DE DIREITO

Assinado Digitalmente
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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANA
EDITAL DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

CD THIAGO FERNANDO MENIN – CRO/PR 20706
Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho Regional de 
Odontologia do Estado do Paraná (CRO/PR) nos autos do Processo Ético 
nº(s). 114/2020, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, 
sem interposição de recurso, faz saber que foi aplicada ao CD THIAGO 
FERNANDO MENIN – CRO/PR 20706 a pena de SUSPENSÃO DO 
EXERCICIO PROFISSIONAL por 30 (trinta) dias, cumulada com pena 
pecuniária de 03 (três) anuidades  por infração ao Art. 9º, incisos III, Art 
11, incisos II, III, IV, VI e VIII, Art. 18, inciso I e Art. 32, inciso VII do Código de 
Ética Odontológica.  A presente publicação decorre dos termos do Artigo 51, 
inciso IV e Art. 57 do Código de Ética Odontológica – Resolução 118/2012. 
Curitiba (PR), 27 de novembro de 2023. Aguinaldo Coelho de Farias, CD-
Presidente do CRO/PR.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 044/2023 

Procedimento Licitatório nº 124/2023 
 
O Município de Iretama-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes 
especificações: 
 
OBJETO: Aquisição de Equipamento Tipo Climatizador de Ar,  
tamanho Grande em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Iretama-Pr, conforme suas necessidades.                             
 
DATA DE ABERTURA: 08 (Oito) de Dezembro de 2023, às 09:00 horas. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site 
www.iretama.pr.gov.br, também podendo ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal de Iretama-PR,  sito à Rua Oscar Gauer Khunn nº 174 – Centro, 
em Iretama – Paraná, Fone: (44) 3573-1177, de segunda à sexta-feira, no 
horário de expediente. 
 
   Iretama-PR, 27 (Vinte e Sete) de Novembro de 2023. 
 
 

Vanderlei Silva 
Pregoeiro Oficial 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 045/2023 

Procedimento Licitatório nº 125/2023 
 
O Município de Iretama-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes 
especificações: 
 
OBJETO: Aquisição de 02 (Dois) Veículos automotor Novo Zero KM 
para uso no transporte de passageiros/pacientes carentes em atendimento 
a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Iretama-Pr. 
 
DATA DE ABERTURA: 08 (Oito) de Dezembro de 2023, às 14:00 horas. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global por LOTE. 
 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site 
www.iretama.pr.gov.br, também podendo ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal de Iretama-PR,  sito à Rua Oscar Gauer Khunn nº 174 – Centro, 
em Iretama – Paraná, Fone: (44) 3573-1668, de segunda à sexta-feira, no 
horário de expediente. 
 
                    Iretama-PR, 27 (Vinte e Sete) de Novembro de 2023. 
 

Vanderlei Silva 
                                                Pregoeiro Oficial 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE JURANDA 
Compras e Contratos 

Termo de Adjudicação - Homologação e Adjudicação 
Adj Seq - Adjudicação - Item Adjudicação: 1 Ano - Minuta - Adjudicação: 2023 Número - Minuta - 

Adjudicação: 169 Cliente - Minuta - Licitação - Participante Licitação - Cota Credenciamento: 2966 
codigoCliente: 2966 anoMinuta: 2023 numeroMinuta: 169 cotaCredenciamento: Não 

 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO591202-3069-BJJUVFCFNVIMX-8 - Emitido por: RAFAELA CABRAL DA SILVA 27/11/2023 09:46:33 -03:00 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 19/2023 

A responsável desta entidade, a Sra. LEILA MIOTTO AMADEI no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 8.666/1993, e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:   

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
Nr. Processo: 169/2023 
Nr. Licitação: 19/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo Concorrência:  
Data da homologação: 27/11/2023 
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PASSARELA PARA LIGAÇÃO O PREDIOS DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE A 
FARMACIA E CLINICA DE FISIOTERAPIA NO MUNICIPIO DE JURANDA - 
MUNICIPIO DE JURANDA - PR.  

02 - Credenciados: 
63142 - IMPRIMAX CONSTRUTORA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÕES) SV  1 R$2.490,07 R$2.490,07 
2 PASSARELA SV  1 R$15.798,72 R$15.798,72 
3 PISOS SV  1 R$3.702,02 R$3.702,02     

Total do Fornecedor: R$21.990,81        
  

03 -  Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
DESCRIÇÃO DA DESPESA DOTAÇÃO 

Outras edificações 09.002.0010.0301.0006.1036.3449051019900000000 
  

Juranda, 27 de novembro de 2023. 
  

 
LEILA MIOTTO AMADEI 
PREFEITA MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO 82/2023 

A responsável desta entidade, a Sra. LEILA MIOTTO AMADEI no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 10520/02 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:   

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
Nr. Processo: 177/2023 
Nr. Licitação: 82/2023 
Modalidade: Pregão 
Tipo Concorrência: Normal 
Data da homologação: 27/11/2023 
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CASCALHAMENTO EM DIVERSAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
JURANDA - PR.MUNICÍPIO DE JURANDA - PR.  

02 - Credenciados: 
50571 - LEBRAO CONSTRUTORA LTDA 
 

Lote: 1 - LOTE ÚNICO 
 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 

COM PESO OPERACIONAL, MÍNIMO DE 14 
TONELADA E POTENCIA BRUTA MÍNIMA DE 
100 HP COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CAÇAMBA DE COM MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL INCLUSO 

HR  232 R$349,00 R$80.968,00 

2 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE 
ACIMA DE 200 AHP E CARGA MÍNIMA DE 12 
M3, PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
CASCALHO E PEDRA IRREGULAR, COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL INCLUSO DO 
MUNICÍPIO DE JURANDA/PR 

HRS  1.388 R$219,49 R$304.656,00 

3 LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA 4 X 4 
TRAÇADA COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 
INCLUSO 

HR  232 R$349,00 R$80.968,00 

4 LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA COM 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS TRAÇADA COM 
MOTRIZAÇÃO DE 100 HP CAÇAMBA RETRO 
COM 1.1 M 3 E CAÇAMBA DE CARREGADEIRA 
DE 1.3 M³   COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 
INCLUSO 

HR  232 R$269,00 R$62.408,00 

    
Total do Lote: R$ 529.000,00     

Total do Fornecedor: R$529.000,00        
  

03 -  Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
DESCRIÇÃO DA DESPESA DOTAÇÃO 

Locação de máquinas e equipamentos 06.002.0015.0451.0002.2052.3339039120000000000 
  

Juranda, 27 de novembro de 2023. 
  

 
LEILA MIOTTO AMADEI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

Fundo de Previdência do Município de Roncador
                     RUA MARECHAL DEODORO, N° 822-B

MUNICÍ                 RONCADOR    -    CEP: 87320-000    -   Caixa Postal n.º 64     -    FONE: ( 44 ) 3575-2777    -    ESTADO DO PARANÁ

                                                                              CNPJ – 01.600.982/0001-15

PORTARIA Nº. 07/2023

Sú� múla:  Reenqúadra  servidora  múnicipal 
aposentada e da�  oútras providencias.

A  Diretora  Execútiva  do  Fúndo  de  Previde�ncia  do  Múnicí�pio  de 
Roncador – Previsron, no úso de súas atribúiço$ es legais, qúe lhe sa$o conferidas por Lei, 
considerando o Art.  40 da Constitúiça$o  Federal  e  principalmente considerando a Lei 
Múnicipal nº 1.398/2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Reenqúadrar a servidora múnicipal aposentada sra. ROSA 
IANTAS matrí�cúla 200131, por ter sido beneficiada pela Lei Múnicipal nº 1.398/2022:

Aúxiliar de Enfermagem B- 15..............................R$ 3.447,14
Adicional Tempo de Serviço 26%........................R$     896,26
Verba Transito� ria........................................................R$     174,36
Valor Total .................................................................... R$ 4.517,76

Art. 2º - Esta Portaria entrara�  em vigor na data de súa públicaça$o, com efeitos 
retroativos financeiros a 01.01.2023 conforme Art. 4º da Lei 1398/2022.

PUBLIQUE-SE                       CUMPRA-SE                       REGISTRE-SE

Roncador-PR, 27 de novembro de 2023.

Lúcilene Ditkúm
Diretora Execútiva

 

Fundo de Previdência do Município de Roncador
                     RUA MARECHAL DEODORO, N° 822-B

MUNICÍ                 RONCADOR    -    CEP: 87320-000    -   Caixa Postal n.º 64     -    FONE: ( 44 ) 3575-2777    -    ESTADO DO PARANÁ

                                                                              CNPJ – 01.600.982/0001-15

PORTARIA Nº. 08/2023

Sú� múla:  Reenqúadra  servidora  múnicipal 
aposentada e da�  oútras providencias.

A  Diretora  Execútiva  do  Fúndo  de  Previde�ncia  do  Múnicí�pio  de 
Roncador – Previsron, no úso de súas atribúiço$ es legais, qúe lhe sa$o conferidas por Lei, 
considerando o Art.  40 da Constitúiça$o  Federal  e  principalmente considerando a Lei 
Múnicipal nº 1.398/2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Reenqúadrar a servidora múnicipal aposentada sra GENI 
VILEIRO  DE  CASSA  D  ANGELO  matrí�cúla  200199,  por  ter  sido  beneficiada  pela  Lei 
Múnicipal nº 1.398/2022:

Aúxiliar de Enfermagem B- 8.................................R$ 3.000,94
Adicional Tempo de Serviço 18%........................R$     540,17
Verba Transito� ria........................................................R$     185,97
Valor Total .................................................................... R$ 3.727,08

Art. 2º - Esta Portaria entrara�  em vigor na data de súa públicaça$o, com efeitos 
retroativos financeiros a 01.01.2023 conforme Art. 4º da Lei 1398/2022.

PUBLIQUE-SE                       CUMPRA-SE                       REGISTRE-SE

Roncador-PR, 27 de novembro de 2023.

Lúcilene Ditkúm
Diretora Execútiva

 

Governo Municipal de Nova Cantu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 156/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MODERNIZAÇÃO DE 
FACAHADA DO CENTRO DE SAÚDE EMILIANO BONIFÁCIO CAMPIGOTTO, 
conforme projeto descrito nas condições fixadas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

Tipo de licitação: Tipo Menor Preço Global. 

Valor máximo: R$ 69.730,30 (sessenta e nove mil, setecentos e trinta reais e 
trinta centavos).

Condições e prazos conforme o edital. 

Protocolo dos envelopes: Até ás 08h50 no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal.

Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias

Abertura: Dia 11/12/2023, às 09h00min.

O texto do edital e informações poderão ser obtidos na Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal de NOVA CANTU – PR. 

Telefone: (44)3527-1280 (44)3527-1363

Ou através do site https://novacantu.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes

NOVA CANTU/PR, 24 de novembro de 2023.

(Original assinado)

VANDERLEI ESSER

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERÇA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2023 EDIÇÃO Nº 10.993



EDITAIS6

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 223/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 93/2023 

 

PLATAFORMA: ComprasNet (www.comprasgovernamentais.gov.br)   

RETIRADA DO EDITAL: de segunda à sexta-feira, no horário das 9:00 às 11:30hs e das 14:00 às 

17:00hs, no endereço indicado no rodapé, no portal de transparência do Município de Engenheiro 

Beltrão e na aba licitações do site www.engenheirobeltrao.pr.gov.br, na Plataforma ComprasNet, no 

endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, ou através de solicitação nos endereços de email 

indicados a seguir. Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas através dos emails 

licitacao@engenheirobeltrao.pr.gov.br e renato@engenheirobeltrao.pr.gov.br, ou através do telefone 

(44) 3537 8100. 

DATA  DA ABERTURA: 11/12/2023. 

HORÁRIO: 09:00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de software, gerenciamento, monitoramento e 

levantamento de dados econômicos municipal, para formação dos valores agregados que compõe o 

índice de participação do Município, cota parte do ICMS 25% da arrecadação estadual..  

 

Engenheiro Beltrão, 27 de Novembro de 2.023. 

 

 

RENATO SIQUEIRA LIMA 

Pregoeiro Oficial 

 

Governo Municipal de Nova Cantu/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH

DEPARTAMENTO DE PESSOAL/RH – MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR – CNPJ 77.845.394/0001-03
Rua Bahia,660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail rh@novacantu.pr.gov.br

PORTARIA Nº. 059 / 2023

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

SÚMULA: REVOGA ATOS ADMINISTRATIVOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Cantu Airton Antonio Agnolin Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica Municipal – LOM.

Considerando Lei Ordinária nº 155 / 2006, Regime Jurídico Único (Estatuto dos Servidores) aos 
servidores Municipais de Nova Cantu / PR.

Considerando o interesse público, a oportunidade e as peculiaridades de Nova Cantu-PR.

R E S O L V E 

Art. 1º - Fica revogada em sua totalidade, a portaria relacionada abaixo, publicada no Diário 
Oficial do Município de Nova Cantu: 

PORTARIA DATA DO ATO
Nº 042/2019 28 de maio de 2019

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
do dia 30 de junho de 2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal Martin Krupek, 25 de maio de 2023.

(original assinado)
_________________________

Airton Antonio Agnolin
Prefeito Municipal

Governo Municipal de Nova Cantu/PR 
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 77.845.394/0001-03

DEPARTAMETNO DE PESSOAL/RH – MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR – CNPJ 77.845.394/0001-03
Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail rh@novacantu.pr.gov.br

PORTARIA Nº. 120, de 22 de novembro de 2023

O Prefeito Airton Antonio Agnolin, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Cantu/PR,

Considerando a Lei Municipal nº 427/2014 de 05 de junho de 2014, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos do Quadro do Magistério Público Municipal de Nova Cantu - Paraná;

Considerando o interesse público, a oportunidade e as peculiaridades de Nova Cantu-PR.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar, a Servidora Viviane Neves De Lara, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, matrícula 643095, para desempenhar suas funções de 
responsável pelo exercício de coordenação Municipal de ensino da Secretaria Municipal de 
Educação desta Prefeitura Municipal de Nova Cantu/PR.

Art. 2º - Conceder a gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos,
conforme estabelecido no Art. 38 da Lei nº. 427 de 05/06/2014, §5º pelo exercício da função do 
Inciso VII, da mesma lei.

Art. 3º - Tendo em vista o caráter transitório do exercício da função, a gratificação não 
se incorpora aos vencimentos ou proventos de aposentadoria, sendo automaticamente extinta 
quando cessar a condição que motivou seu pagamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de novembro de 2023.

Paço Municipal Martin Krupek, aos 22 de novembro de 2023.

(original assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN

Prefeito Municipal

SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO PARA A 
FUNÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COORDENAÇÃO 
MUNICIPAL DE ENSINO QUE ABAIXO 
ESPECIFICA E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS.

         

Via devidamente assinada nas dependência do CISCOMCAM. 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 

O Presidente do CIS-COMCAM, Rafael Brito do Prado, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 152/2023 
b) Licitação Nrº             :            68/2023 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 27/11/2023 
e) Objeto Homologado  : Refere-se a contratação de pessoa jurídica atuante na área 

da saúde, por meio de credenciamento, sem caráter de 
exclusividade para atendimento em psiquiatria pelo 
Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios 
Intermunicipais de Saúde - QualiCIS mediante Edital 
06/2023 

 
01.005.10.302.0005.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1005 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01.005.10.302.0005.2.006.3.3.90.39.00.00. - 31322 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
FORNECEDOR: B. P. KWITSHAL - CLINICA MEDICA LTDA - CNPJ: 39.991.574/0001-04 
Valor Total do Fornecedor: 100.462,08 (cem mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oito centavos). 
 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 100.462,08 (cem mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oito centavos). 
 

Item Descrição Unidade Quant.  Valor 
Unit.   Valor Total  

1 90.08.06.012 SERVICOS MEDICOS EM 
PSIQUIATRIA Unidad 768  R$ 131,00   R$ 100.462,00  

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 100.462,08 (cem mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e oito centavos) 
 
Valor Total Homologado- R$ 100.462,08 
 
 

Campo Mourão, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Rafael Brito do Prado 

Presidente do CIS-COMCAM 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N° 093/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 199/2023 

 

O Município de Juranda, Estado do Paraná, através da sua Comissão Especial de 
Licitação, com a devida autorização da Prefeita Municipal, convida para participar do seguinte 
procedimento licitatório: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS NATALINAS, CONFORME 
LEI MUNICIPAL 2.568/2023 VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JURANDA-PR 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 08/12/2023  
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 HORAS 
LOCAL DE ABERTURA: PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL MESSIAS BRASIL 
 

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no Paço Municipal Messias 
Brasil junto ao Departamento de Compras e Licitações. Aquisição do Edital eletrônico: Sem ônus, 
no site do município → www.juranda.pr.gov.br → Portal Transparência → Suprimentos → Licitações 
Gerais ou mediante  solicitação por e-mail (alinepmjda@hotmail.com).  

Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3569-1185, ou pelo e-
mail. 
 

Juranda, 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 95/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201/2023 
 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA 
DESARMADA EM ATENDIMENTO AS NESCESSIDADES DA 
ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA DE JURANDA-PR 

O Município de Juranda, Estado do Paraná, através da sua Comissão 
Especial de Licitação, com a devida autorização da Prefeita Municipal, convida para 
participar do seguinte procedimento licitatório: 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 95/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 11/12/2023  
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 HORAS 
LOCAL DE ABERTURA: PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL MESSIAS BRASIL 
 

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no Paço 
Municipal Messias Brasil junto ao Setor de Compras e Licitações. Aquisição do Edital 
eletrônico: Sem ônus, no site do município → 
https://juranda.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais  ou mediante  solicitação 
por e-mail (pregoeira@juranda.pr.gov.br ). Quaisquer informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (44) 3569-1185, ou pelo e-mail. 
 

Juranda, 27 de novembro de 2023. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 94/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200/2023 
 
 
 

O Município de Juranda, Estado do Paraná, através da sua Comissão 
Especial de Licitação, com a devida autorização da Prefeita Municipal, convida para 
participar do seguinte procedimento licitatório: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE GRAMA SINTÉTICA INSTALADA EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER E DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE JURANDA-PR.  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 94/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 08/12/2023  
HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 HORAS 
LOCAL DE ABERTURA: PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL MESSIAS BRASIL 
 

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no Paço 
Municipal Messias Brasil junto ao Setor de Compras e Licitações. Aquisição do Edital 
eletrônico: Sem ônus, no site do município → juranda.atende.net → Portal 
Transparência → Licitações → Licitações Gerais ou mediante  solicitação por e-mail 
(pregoeira@juranda.pr.gov.br ). Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (44) 3569-1185, ou pelo e-mail. 
 

Juranda, 27 de novembro de 2023. 
 

 

 
Gestão 2021-2024 

PREFEITURA DE QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANÁ- CNPJ 
76.950.047/0001-88 

 
ANEXO V 
 
INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021) 
 
O Município de Quinta do Sol, Estado do Paraná, torna público que tem 
interesse em dispensa de licitação (art.75, II, da Lei 14.133/2021), para o 
seguinte item: 
 
OBJETO: LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 
260KVA, BANHEIRO QUÍMICO, PALCO 14X10M E CAMARINS 4X4M PARA 
DIAS FESTIVOS 14, 15, 16/12 EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DE 
QUINTA DO SOL, EM ATENDIMENTO AO GABINETE DO PREFEITO. 
 
Manifesta, ainda, interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
Prazo final para entrega da proposta: 17H00 do dia 30/11/2023. 
 
Observa-se, que as regras do sitio eletrônico oficial está suspensa por 6 (seis) 
anos por força do art. 176, III, que obviamente, também, suspende a eficácia 
do art. 75, § 3º, (no que tange ao sítio eletrônico oficial) pelo fato do Município 
não atingir 20.000 habitantes e, salvo melhor juízo, por opção da autoridade 
superior, poderá ao final do certame ser convalidado, de acordo com o art. 55, 
da Lei nº 9.784/1999. 
 
Portanto, o problema quanto a ausência de implementação do Portal Nacional 
de Contratações Públicas inexiste em relação os municípios com até 20 mil 
habitantes, visto que  o dispositivo previsto pelo art. 176 da Lei nº 14.133/2021, 
esses entes federados possuem prazo de seis anos, contados a partir de 01 de 
abril de 2021, para adotar o PNCP. 
 
 

Quinta do Sol, 27 de Novembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Leonardo Lazzaretti Romero 
Prefeito Municipal 

 

 
Gestão 2021-2024 

PREFEITURA DE QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANÁ- CNPJ 
76.950.047/0001-88 

 
ANEXO V 
 
INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021) 
 
O Município de Quinta do Sol, Estado do Paraná, torna público que tem 
interesse em dispensa de licitação (art.75, II, da Lei 14.133/2021), para o 
seguinte item: 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS DE SOM, LUZ 
E LED PARA DIAS FESTIVOS 14, 15, 16/12 EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSARIO DE QUINTA DO SOL, EM ATENDIMENTO AO GABINETE 
DO PREFEITO. 
 
Manifesta, ainda, interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
Prazo final para entrega da proposta: 17H00 do dia 30/11/2023. 
 
Observa-se, que as regras do sitio eletrônico oficial está suspensa por 6 (seis) 
anos por força do art. 176, III, que obviamente, também, suspende a eficácia 
do art. 75, § 3º, (no que tange ao sítio eletrônico oficial) pelo fato do Município 
não atingir 20.000 habitantes e, salvo melhor juízo, por opção da autoridade 
superior, poderá ao final do certame ser convalidado, de acordo com o art. 55, 
da Lei nº 9.784/1999. 
 
Portanto, o problema quanto a ausência de implementação do Portal Nacional 
de Contratações Públicas inexiste em relação os municípios com até 20 mil 
habitantes, visto que  o dispositivo previsto pelo art. 176 da Lei nº 14.133/2021, 
esses entes federados possuem prazo de seis anos, contados a partir de 01 de 
abril de 2021, para adotar o PNCP. 
 
 

Quinta do Sol, 27 de Novembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Leonardo Lazzaretti Romero 
Prefeito Municipal 

 

 
 
CONVALIDAÇÃO 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2023 
PREGÃO Nº 015/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL-PR 
CNPJ: 76.950.047/0001-88 
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA  
CNPJ: 77.396.810/0006-48 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO SEDAN 04 PORTAS 0 KM, ANO 
2023/2023, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE QUINTA DO SOL/PR, COM RECURSOS OBTIDOS 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO FIRMADO COM O PARANÁ CIDADE (SAM 43). 
VALOR: R$ 90.400,00 
DATA DE ASSINATURA: 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
PRAZO: 90 DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL: LEONARDO LAZZARETTI ROMERO. 
 
QUINTA DO SOL, 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

Governo Municipal de Nova Cantu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 157/2023.

Modalidade Pregão Presencial n° 64/2023 - PMNC.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA O ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 81.586,67 (oitenta e um mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

LOCAL DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU, RUA BAHIA, N°660, CENTRO DE
NOVA CANTU-PR.

DIA: 08 de dezembro de 2023.
HORÁRIO: 09h00min.

HORARIO DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 08h50min do dia 08 de 
dezembro de 2023, não serão aceitos protocolos com horário posterior, sob pena de 
credenciamento indeferido.

CREDENCIAMENTO: O credenciamento dos interessados em participar do certame, terá 
duração mínima de 10 (dez) minutos, após o horário indicado acima, onde iniciado o ato 
de abertura dos envelopes das propostas, nenhum outro documento de credenciamento 
será aceito e nem permitida à participação de interessados retardatários. 

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condição deste Edital e de 
outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas 
interessadas em participar do certame pelo telefone (44) 3527-1281 – (44) 3527-1280 -
(44) 3527-1363.
E-mail: licitacao@novacantu.pr.gov.br. 

NOVA CANTU – PR, 27 de novembro de 2023.

(original assinado)
Vanderlei Esser

Pregoeiro 

EDIÇÃO Nº 10.993 TERÇA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2023



7 EDITAIS
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 

 
 

 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 
 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.588/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 1.445.000,00 NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990, alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2571/2023 
de 22/11/2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício 
Financeiro de 2023 no valor de R$ 1.445.000,00 (Um Milhão Quatrocentos e Quarenta 
e Cinco Mil Reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 
08.002.12.361.0005.2.029 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
3.3.90.40.00.00.00.00 
103 
08.002.12.361.0005.2032 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
101 
08.002.12.365.0005.2032 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
101 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANTER O ENSINO FUNDAMENTAL 5% E 25% 
Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação  
5% sobre Transferências Constitucionais 
MANTER O ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70% 
Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  
Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 212-A da CF 
MANTER A EDUC INF CRECHE FUNDEB 70% Vencimento e Vantagens 
Fixas Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  
Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 212-A da CF 

 
 

680.000,00 
105.000,00 

50.000,00 
20.000,00 

 
 

210.000,00 
80.000,00 

 
 

270.000,00 
30.000,00 

 
 TOTAL  1.445.000,00 

Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 
o provável excesso de arrecadação da fonte 103 no valor de R$ 855.000,00, o provável 
excesso de arrecadação da fonte 101 no valor de R$ 530.000,00. 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 
08.002.12.367.0005.2.036 
3.1.90.11.00.00.00.00 
101 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANTER A EDUCAÇÃO ESPECIAL FUNDEB 70% Vencimento e Vantagens 
Fixas Pessoal Civil  
Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 212-A da CF 

 
 

60.000,00 

 TOTAL  60.000,00 

Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 
na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 

 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 24 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 
 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.589/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 50.000,00 NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990, alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2572/2023 
de 22/11/2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Exercício 
Financeiro de 2023 no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 
08.002.12.306.0005.2.027 
3.3.90.32.00.00.00.00 
103 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANTER O FORNEC DE MERENDA ESCOLAR 
Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 
5% sobre Transferências Constitucionais 

 
 

50.000,00 
 

 TOTAL  50.000,00 
 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

o provável excesso de arrecadação da fonte 103 no valor de R$ 50.000,00. 
 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 24 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 
 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.590/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 740.000,00 NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990, alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2573/2023 
de 22/11/2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício 
Financeiro de 2023 no valor de R$ 740.000,00 (Setecentos e Quarenta Mil Reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 
09.001.10.122.0006.2.040 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
303 
 
09.002.10.301.0006.2.041 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
303 
3.1.90.11.00.00.00.00 
1051 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANTER OS SERVIÇOS ADM DA SAÚDE 
Vencimento e Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
MANTER AS AÇÕES DE SAÚDE DA ATB 
Vencimento e Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  
Material de Consumo 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
Vencimento e Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
Transf. Prov. Gov. Fed. Dest. aos Venc dos ACS e ACD 

 
 

60.000,00 
5.000,00 

 
 
 

550.000,00 
40.000,00 
50.000,00 

 
35.000,00 

 TOTAL  740.000,00 

 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

o provável excesso de arrecadação da fonte 303 no valor de R$ 705.000,00 e o provável 
excesso de arrecadação da fonte 1051 no valor de R$ 35.000,00. 

 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 24 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023.  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 
 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.591/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 182.627,81 NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990, alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2574/2023 
de 22/11/2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Exercício 
Financeiro de 2023 no valor de R$ 182.627,81 (Cento e Oitenta e Dois Mil, Seiscentos e 
Vinte e Sete Reais e Oitenta e Um Centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 
09.002.10.302.0006.2.042 
3.3.90.39.00.00.00.00 
1494 
 
 
09.002.10.304.0006.2.044 
3.3.90.30.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
1494 
 
 
09.002.10.303.0006.2.043 
3.3.90.30.00.00.00.00 
498 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANTER AS AÇÕES DE SAÚDE MAC 
Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica  
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gov. Estadual 
 
MANTER AS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica  
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gov. Estadual 
 
MANTER AS AÇÕES DA ASSIST FARMACÊUTICA 
Material de Consumo 
Assistência Farmacêutica 

 
 

101.863,92 
 
 
 
 

50.000,00 
30.695,50 

 
 
 
 

68,39 

 TOTAL  182.627,81 

 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

o provável excesso de arrecadação da fonte 1494 no valor de R$ 182.559,42 e a redução 
do superávit financeiro da fonte 498 no valor de R$ 68.39.  

 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 24 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 
 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.592/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 127.954,66 NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990, alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2575/2023 
de 22/11/2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Exercício 
Financeiro de 2023 no valor de R$ 127.954,66 (Cento e Vinte e Sete Mil, Novecentos e 
Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta Centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 
05.001.02.061.0002.2.012 
3.3.90.93.00.00.00.00 
614 
615 
 
05.001.28.843.0002.0001 
4.4.90.71.00.00.00.00 
501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
Indenizações e Restituições 
Operação de Crédito Caixa Econ. Federal (2019)                        
Operação de Crédito Caixa Econ. Federal (2021)               
 
PAGTO DA AMORTIZ E ENC DA DÍVIDA PUBLICA 
Principal da Dívida Contratual resgatado 
Receita de Alienação de Ativos   

 
 
 

1.099,99 
66.854,67 

 
 

60.000,00 

 TOTAL  127.954,66 
 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

a redução do superávit financeiro da fonte 614 no valor de R$ 1.099,99 e a redução do 
superávit financeiro da fonte 615 no valor de R$ 63.761,32, o provável excesso de 
arrecadação da fonte 615 no valor de R$ 3.093,35 e o provável excesso de arrecadação 
da fonte 501 no valor de R$ 60.000,00. 

 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 24 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 
 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.593/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 4.307,31 NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990, alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2576/2023 
de 22/11/2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Exercício 
Financeiro de 2023 no valor de R$ 4.307,31 (Quatro Mil, Trezentos e Sete Reais e Trinta 
e Um Centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 
10.001.08.244.0007.2.063 
3.3.90.93.00.00.00.00 
788 

SECRETARIA MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUT DA SECRETARIA DE ASSIST SOCIAL 
Indenizações e Restituições  
Feas Veículo ADAP Deliberação 114/2018 CEAS/PR C/C 
13227-6          

 
 

4.307,31 

 TOTAL  4.307,31 
 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

a redução do superávit financeiro da fonte 788 no valor de R$ 3.973,23 o provável 
excesso de arrecadação da fonte 788 no valor de R$ 334,08. 

 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 24 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 

MUNICIPIO DE FAROL – ESTADO DO PARANÁ - RUA BAHIA, 880 - CENTRO - CEP: 87.325-000.
CNPJ Nº 95.640.124/0001-48 - FONE (44) 3563.1101 – www.farol.pr.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2023
CARACTERISTICA: Sistema registro de preços (Ata registro de preços)

CONTRATANTE: Município de Farol/Pr

OBJETO: Aquisição de materiais de construção, equipamentos e afins, 
destinados a obras e serviços diversos (corte de grama a reparos em telhados, 
manutenção de instalações elétricas) a serem executados pelo Município de 
Farol/Pr

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:R$ 393.189,80
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 08h55 min do dia 11/12/2023
Sessão pública/lances: Às 09h00 min do dia 11/12/2023
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
ADJUDICAÇÃO: Por item
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado

BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E 
PEQUENAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): Licitação 
exclusiva para ME e EPP

ENDEREÇOS:
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
Email oficial: farol.licitacao@gmail.com
Telefone: (44) 3563-1101

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
• Portal Nacional de Contratações Públicas
• Portal de Transparência do Município  -
https://farol.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/
• Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
• Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
• Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior

Farol/Pr, 27 de novembro de 2023.

                                                 WILLIAN JOSÉ MARQUES COSTA 
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL
ENGENHEIRO BELTRÃO – PARANÁ

_____________________________________________________________________________________________
RUA MANOEL RIBAS, 160 – CEP 87.270-000 – FONE 44-35372805 – ENGENHEIRO BELTRÃO – PARANÁ

DECRETO N.º 62/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE  ENGENHEIRO BELTRÃO, 
USANDO DE  SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS  E COM 
BASE NA LEI  MUN. N.º 2159/22,

D E C R E T A :

  Art. 1º - Fica aberto um crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do corrente exercício, no valor de R$ 152.250,00  (cento e cinquenta 
e dois mil, duzentos e cinquenta reais), para as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06 -  Secretaria de Educação e Cultura
Unidade 03 - Divisão de Cultura
Atividade 2.038 - Manutenção da Divisão de Cultura
Elemento da Despesa Valor
3.3.90.36 - Fonte 849 R$   69.250,00
3.3.90.39 - Fonte 849 R$  83.000,00

Art. 2º - Para o Crédito que trata o artigo anterior, fica 
utilizada igual importância, proveniente do Excesso de Arrecadação, conforme 
abaixo:

A) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:

CÓDIGO
FONTE

DESCRIÇÃO VALOR

849 Incentivo a Cultura R$  152.250,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

                                        Edifício da Prefeitura Municipal de  Engenheiro Beltrão-Pr, 
em  26 de Setembro de  2023.
                                        
    

                                                        ADALMIR JOSÉ GARBIM JUNIOR
                                                              PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ  -  CNPJ 76.950.047/0001-88 
PRAÇA SOLANGE MARQUES, 259 – CENTRO – CEP 87265-000 – FONE/FAX (044 3567 1313 – QUINTA DO SOL –PR 

PORTARIA N.º 056/2023 
 
 
                                                Nomeia Comissão Permanente de Licitação. 
 
    

O Prefeito Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear para comporem a Comissão Permanente de Licitação, os servidores 
públicos abaixo nominados, sob a presidência do primeiro: 
    
I – Titulares 
a) Cintia Bardela 
b) Carlos Henrique Alves Pereira 
c) Kesia Cristina Pereira 
 
II – Suplentes 
a) Andreia de Souza 
b) Regina de Fátima Barbosa 
c) Celma Eli do Nascimento 
 
Art. 2º. Excepcionalmente, por se tratar de pequena Unidade Administrativa e 
considerando a exeguidade de pessoal concursado disponível no Paço Municipal 
Antonio Lázaro da Costa, a Comissão Permanente de Licitação será integrada por  
ocupantes de cargos comissionados, nos termos do art. 51, § 1o , da Lei nº 8.666/93, 
pelo princípio da similaridade. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol/PR, 23 de Novembro de 2023. 

. 
 
 
 

Leonardo Lazzaretti Romero  
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 
EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO

Classificação Geral Poesia Infantojuvenil
Classificação Nome Nota

1º ISADORA FERMINO CARI 465
2º JOÃO GUILHERME FERREIRA 

BARBOSA
400

3º ANNA HELLEN NOGUEIRA 
CARVALHO

360

Classificação Geral Poesia Adulto
Classificação Nome Nota

1º
LETICIA APOLINÁRIO DA SILVA

448

2º MARCELO DOS SANTOS 
RIBEIRO

395

Classificação Geral Paródia Infantojuvenil
Classificação Nome Nota

1º ANNA HELLEN NOGUEIRA 
CARVALHO

400

Classificação Geral Paródia Adulto
Classificação Nome Nota

1º CÉLIO ULISSES 420
2º LONARDO VINICIOS DE SOUZA 405

Classificação Geral Música Infantojuvenil
Classificação Nome Nota

1º ANA LUIZA SANTOS 480
2º ADRYAN FRANCISCO SONCIN 

DE SOUZA
395

3º ANA CLARA FERNANDES ÁVILA 305

Classificação Geral Música Adulto
Classificação Nome Nota

1º ADEILTON RODRIGUES DA 
SILVA

365

2º LONARDO VINICIOS DE SOUZA 358
3º CÉLIO ULISSES 255

Boa Esperança, 27 de novembro de 2023.

JOEL CELSO BUSCARIOL
Prefeito Municipal

JOEL CELSO 
BUSCARIOL:72328010920

Assinado de forma digital por JOEL 
CELSO BUSCARIOL:72328010920 
Dados: 2023.11.27 17:09:05 -03'00'

DECRETO Nº 3374/2023

Autoriza Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação 
no valor de R$ 2.000,00 (Dois  mil reais) para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento do Município de 
Boa Esperança.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a alínea “c”, inciso I do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 1400 de 09 de 
Fevereiro de 2023, e com base na Constituição Federal e na Lei Federal nº. 4.320/64, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado, o Crédito adicional Especial no valor R$ 2.000,00 (Dois  mil reais), em 
conformidade com o artigo 41 inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64:

15 - GABINETE DO PREFEITO
004 - DIVISÃO DE PROGRAMAS E CONVÊNIOS
15.004.04.122.0004.2.002. - MANUTENÇÃO DOS GABINETES MUNICIPAIS
3.1.90.16.00 – 810 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)         2.000,00

Suplementação:                R$ 2.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme 
disposto no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme a seguir:

15 - GABINETE DO PREFEITO
004 - DIVISÃO DE PROGRAMAS E CONVÊNIOS
15.004.04.122.0004.2.002. - MANUTENÇÃO DOS GABINETES MUNICIPAIS
3.1.90.11.00 – 21 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)         2.000,00

Total dos Créditos:                R$ 2.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Boa Esperança – PR, 27 de Novembro de 2023.

Joel Celso Buscariol
Prefeito Municipal

JOEL CELSO 
BUSCARIOL:72328
010920

Assinado de forma digital por 
JOEL CELSO 
BUSCARIOL:72328010920 
Dados: 2023.11.27 16:54:54 
-03'00'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

NÚMERO DA MODALIDADE....: 8 /2023
REQUERENTE.......................: SECRET.MUNIC.SERV.URB, RURAIS E OBRAS

OBJETO.................................: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA – CONVÊNIO 
1048/2022 SEDU; PROJETO/SAM 50

PROCEDIMENTO .................: Tomada de Preços
VALOR MÁXIMO...................: 489.998,61 (quatrocentos e oitenta e nova mil 

novecentos e noventa e oito reais e sessenta e 
um centavos).

FUNDAMENTO LEGAL.........: Lei 14.133/21.

Nos termos dos Pareceres e dos documentos constantes no presente 
processo, homologo o procedimento de contratação em epígrafe, nos termos Lei 
14.133/21, ficando aprovado para que surta os efeitos legais.

Conseqüentemente, atribuo o objeto do presente certame ao(s) 
seguinte(s) fornecedor (es): 

1) R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
06.129.907/0001-31 no valor total dos itens vencidos de R$ 489.897,40 (quatrocentos e 
oitenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).

Boa Esperança, 27 de novembro de 2023

Joel Celso Buscariol 
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2023

CONTRATANTE: Município de Boa Esperança-Pr, Estado do Paraná, com sede à Av. 
Brasil, 361-Centro Boa Esperança-Pr, inscrito no CGC/MF nº 76.217.017/0001-67, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Joel 
Celso Buscariol, portador da Cédula de Identidade RG nº 4363039-3 e do CPF/MF nº 
723.280.109-20, e

CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA – CONVÊNIO 1048/2022 SEDU; 
PROJETO/SAM 50.

VALOR:   R$ 489.897,40 (quatrocentos e oitenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e 
quarenta centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta da
empresa contratada.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de novembro de 2023.

FORO: Comarca de Mamborê, Estado do Paraná.

Boa Esperança, 27 de novembro de 2023.

                     Prefeitura Municipal de Roncador 
PRAÇA - CENTRO        -           E-MAIL: prefroncador@uol.com.br 

RONCADOR - CEP-87320-000 - CAIXA POSTAL: 001 - FONE/FAX: ( 44 ) 575-1222  -   PARANÁ 
                                                                                         CNPJ - 75.371.401/0001-57 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O Prefeito do Município de Roncador, Estado do Paraná, Senhor Vivaldo Lessa Moreira, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a decisão proferida pela Comissão de Abertura e 
Julgamento de Licitações, designados através da portaria nº. 01/2023, e com fundamento na 
Legislação Vigente, TORNA PÚBLICO a homologação do Processo de Contratação levado a 
efeito através do(a) Pregão nº 113/2023, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, ORIUNDOS DA ADESÃO 
AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 931/2021, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
DE SAÚDE., adjudicado ao(s) seguinte(s) participante(s) e valor(es): 
 
Vencedores: 
 
 
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME - CNPJ: 
20.081.724/0001-14 
Valor Total do Fornecedor R$ 6.449,95 (seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 

noventa e cinco centavos). 
 
FORNECEDOR: OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA - CNPJ: 08.925.642/0001-
03 
Valor Total do Fornecedor R$ 9.744,00 (nove mil, setecentos e quarenta e quatro reais). 
 
FORNECEDOR: SANDRO VILMAR PIRES ME - CNPJ: 09.253.952/0001-91 
Valor Total do Fornecedor R$ 6.272,00 (seis mil, duzentos e setenta e dois reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 22.465,95 (vinte e dois mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos) 
 
 
Roncador, 27/11/2023 
 
 

Vivaldo Lessa Moreira 
Prefeito Municipal 
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